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Parecer Juraci Scheffer, Kátia Aparecida Franco, Tiago Rocha dos Santos - Comissão Especial

PARECER AO PROJETO DE LEI 145/2023

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 145/2023, que "Concede Título de Cidadão Benemérito de Juiz de Fora post mortem."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Juiz de
Fora, que estabelece a competência privativa da Câmara Municipal em conceder títulos honoríficos a
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação
exemplar na vida pública e particular, como também os artigos 103, alínea C e 231 do Regimento
Interno da Câmara Municipal que dispõem da mesma competência legislativa de apreciação e
concessão de títulos honoríficos.

Quanto aos requisitos subjetivos da pessoa homenageada, é público e notório sua atuação
relevante na defesa do interesse público e do bem coletivo. Frederico Carlos Hoehne, nascido em
Juiz de Fora, em 1882, na seção agrícola da Colônia Dom Pedro II (também conhecida como Colônia
de Cima), nos arredores de Santo Antônio do Paraibuna (posteriormente de nominada Juiz de Fora),
atrás do Morro do Imperador, onde atualmente se localiza o bairro São Pedro. Importante botânico
brasileiro, estudou as predominantemente as espécies de Orchidaceae (orquídeas), ocupando o
cargo de Jardineiro-Chefe do Museu Nacional do Rio de Janeiro e tendo contribuído de forma
fundamental para a criação do Instituto de Botânica de São Paulo, do Jardim Botânico de São Paulo
e do Orquidário do Estado. Ao longo da vida, foi responsável por mais de 600 publicações, entre
artigos, livros e livretos científicos e de divulgação científica, organização da Flora Brasilica.
Descreveu centenas de espécies, predominantemente de Orchidaceae, mas também de outras
famílias tão variadas como Aristolochiaceae, Convolvulaceae, Fabaceae, Gesneriaceae, Opiliaceae,
Vitaceae. Foi um dos primeiros e maiores defensores da natureza brasileira, ressaltando a
necessidade de proteção da flora nativa, a qual poderia desempenhar um papel importante na
constituição da identidade nacional brasileira, embora também defendesse o seu uso e exploração de
forma consciente e sustentável.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e subjetivos, manifestamos nossa
aquiescência em conferir ao Ilustríssimo Senhor Frederico Carlos Hoehne o presente título
honorífico post mortem que é proposto através do Projeto de Lei 145/2023 com toda justiça e
dignidade a que faz jus por sua dedicação e presteza em favor do interesse público e do bem comum
coletivo e social.

Palácio Barbosa Lima, 28 de agosto de 2023.
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